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PROJETO DE LEI Nº 18/2026. 

 

INSTITUI NO CALENDÁRIO COMEMORATIVO DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES O DIA MUNICIPAL 

DO TERÇO DOS HOMENS. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ES-

PÍRITO SANTO; Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte projeto de Lei: 

Art. 1º Fica instituído no calendário comemorativo do Município Vargem Alta/ES o Dia Mu-

nicipal do Terço dos Homens, celebrado anualmente no último sábado do mês de outubro. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vargem Alta - ES, 04 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ANA IGNEZ CEREZA                                  CÉLIO HUGO SARTORI 

                               Vereadora                                                             Vereador  

 

 

 

 

RIVELINO ROSA                                     VICENTE MARQUES 

                                  Vereador                                                           Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no calendário oficial do município, o Dia 

Municipal do Terço dos Homens. O Terço dos Homens é um Movimento cristão católico que tem o 

propósito de engajar na Santa Igreja Católica homens de todas as gerações, mediante esse ato de fé e 

devoção, como estímulo fundamental à formação da família cristã e da sociedade como um todo.  

A origem do Terço dos Homens, em nível mundial, é desconhecida. No exterior, há notícias 

de grupos de homens que se reúnem para a oração do terço ao menos desde 1912. No Brasil, foi 

instituído por Frei Peregrino, no dia 8 de setembro de 1936, no povoado da Vila da Providência, hoje 

município de Itabi, no estado de Sergipe. No Movimento Apostólico de Schoenstatt, baseado na ali-

ança de amor com a Virgem Maria, originário da Alemanha e estabelecido no Brasil desde 1935, o 

Terço dos Homens começou a partir da iniciativa de um pequeno grupo de homens, que faziam essa 

oração na rua, enquanto suas esposas participavam das reuniões do movimento.  

Nos anos seguintes, a prática se expandiu para diversas paróquias, destacando-se sua presença 

no estado de Pernambuco. Na cidade de Olinda, teve grande repercussão, tornando-se manifestação 

cada vez mais relevante do Movimento Mãe Rainha Três Vezes Admirável, do Movimento Apostó-

lico de Schoenstatt. Daí surge a denominação de Terço dos Homens Mãe Rainha. Os grupos do Terço 

dos Homens continuam crescendo por todo o País. Sua dimensão levou ao surgimento, a partir de 

2009, das Romarias anuais do Terço dos Homens ao Santuário Nacional de Nossa Senhora Aparecida 

(SP). São centenas de caravanas formadas por homens que acorrem a esse evento, provindos de todos 

os recantos do território nacional, com destaque para fevereiro de 2020 quando cerca de 100 mil 

homens estiveram reunidos junto à Padroeira do Brasil.  

A oração do Terço dos Homens tem sido, para a população católica, momento de contempla-

ção dos Mistérios de Cristo, associado ao louvor e à súplica a Maria, e ainda oportunidade de maior 

engajamento dos homens do na vida litúrgica e pastoral de suas paróquias ou comunidades. Ele tem 

se mostrado força de transformação de vida e de verdadeiras conversões. Sua prática está presente 

em todo o País, já sendo comum encontrar estados e cidades em que sua instituição é comemorada. 

Vários estados já criaram, por lei, os respectivos dias comemorativos. Citem-se, por exemplo, os 

estados de São Paulo, Sergipe, Bahia, Maranhão, Pernambuco, Rio Grande do Norte, e, também, o 

nosso Estado do Espírito Santo.  
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A relevância do Terço dos Homens, seu profundo significado devocional para os católicos 

capixabas e a força desse movimento para o fortalecimento de uma sociedade justa, solidária e com-

prometida com a dignidade e a espiritualidade do ser humano, certamente justificam a instituição de 

um Dia Municipal para sua celebração.  

No município de Vargem Alta-ES, o movimento teve seu marco inicial na localidade de São 

José Fruteiras, Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe, tendo sido fundado em 18 de agosto de 2015. 

O grupo pioneiro de Fruteiras completou, no ano de 2025, dez anos de existência ininterrupta, de-

monstrando a solidez e a importância da tradição para as famílias locais. 

Além disso, a importância do Terço dos Homens é evidenciada por sua ampla expansão geo-

gráfica e engajamento em prol de valores éticos e de fé, haja vista que o movimento possui grupos 

ativos e em pleno crescimento em diversas comunidades, tais como Vargem Alta. Vila Esperança, 

Capivara, Boa Esperança, Jaciguá e Pedra Branca. 

Desse modo, instituir esta data constitui um reconhecimento do Poder Legislativo ao impacto 

positivo que este movimento gera na sociedade, promovendo a união entre os homens, o fortaleci-

mento dos vínculos familiares e a preservação da identidade cultural e religiosa de nossa gente. 

Diante do exposto, e pela relevância social da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Vargem Alta - ES, 04 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

ANA IGNEZ CEREZA                                  CÉLIO HUGO SARTORI 

                                Vereadora                                                            Vereador  

 

 

 

RIVELINO ROSA                                     VICENTE MARQUES 

                                 Vereador                                                           Vereador  
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